
 
 

Resolução CONSEMA 410/2019 

Altera a Resolução 385/2018 que estabelece o 
procedimento de revisão e de adequação dos 
Termos de Compromisso Ambiental – TCA no 
âmbito do Plano Estadual de Regularização das 
Atividades Irrigantes – PERAI e revoga disposições 
em contrário contidas nas Resoluções CONSEMA 
n° 36/2003 e n° 100/2005. 
 
 

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA no uso de suas atribuições, que lhe 
conferem a Lei nº 10.330, de 27 de dezembro de 1.994, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - O § 1º do art. 2º da Resolução 385/2018 passa a ter a seguinte redação: 
 

 § 1º. Fica estabelecido aos empreendedores o prazo de 31/07/2020 para requerer a revisão junto 
ao órgão ambiental licenciador. 
 
 
 
Porto Alegre, 14 de novembro de 2019. 
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